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Orientação Farmacêutica  
Critérios para atuação em homeopatia 

 
Cabeçalho com dados do farmacêutico orientado e empresa ao qual é vinculado 

 

Nesta data, o (a) profissional acima mencionado (a), foi orientado (a) sobre as legislações que abaixo 
seguem que tratam dos critérios para que o farmacêutico esteja habilitado a atuar em homeopatia, tendo 
em vista que:_____________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
 

Para habilitação do farmacêutico para exercer a responsabilidade técnica de farmácia ou laboratório 
industrial homeopático que manipule ou industrialize os medicamentos e insumos homeopáticos, a norma 
atualmente vigente que estabelece os critérios é a Resolução CFF nº 576/2013, conforme descrita abaixo. 

Para profissionais que ingressaram no curso de graduação em farmácia anteriormente à publicação dessa 
norma, deve-se observar os critérios vigentes a época. Orientamos que acesse 
http://www.crfsp.org.br/images/atendimento/RegistrodeHabilitacaoemHomeopatiaporComprovacaodeEst
agio.pdf . 
 
É dever do farmacêutico homeopata prestar assistência técnica necessária para realização de todas as 
etapas do processo de produção ou manipulação magistral de medicamentos homeopáticos. 
 
O(a) profissional foi orientado sobre as normas abaixo: 
  

Resolução nº 576, de 28 de junho de 2013 do CFF - Dá nova redação ao artigo 1º da Resolução/CFF nº 
440/05, que dispõe sobre as prerrogativas para o exercício da responsabilidade técnica em homeopatia. 
Art. 1º - O artigo 1º da Resolução/CFF nº 440, de 22 de setembro de 2005 (publicação no DOU 26/10/05, Seção 1, p. 
147 e republicação no DOU 15/05/06, Seção 1, p. 91), passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 1º - Considerar habilitado para exercer a responsabilidade técnica de farmácia ou laboratório industrial 
homeopático que manipule ou industrialize os medicamentos e insumos homeopáticos, respectivamente, o 
farmacêutico que comprovar uma das seguintes qualificações:  
a) ter cursado a disciplina de homeopatia com conteúdo mínimo de 60 (sessenta) horas no curso de graduação, além 
de estágio obrigatório com o mínimo de 120 (cento e vinte) horas nas farmácias de Instituições de Ensino Superior ou 
conveniadas, em laboratórios de medicamentos e/ou de insumos homeopáticos; 
b) possuir título de especialista ou curso de aprimoramento profissional em homeopatia que atenda as resoluções 
vigentes do Conselho Federal de Farmácia.” 

 
Resolução nº 635, de 14 de dezembro de 2016 - Dispõe sobre as atribuições do farmacêutico no âmbito da 
homeopatia e dá outras providências. 
 
Resolução CFF nº 724, de 29 de abril de 2022 - Código de Ética - Seção I  
Art. 4º - Todos os inscritos respondem individualmente ou, de forma (responsabilidade) solidária, na forma 
da lei, ainda que por omissão, pelos atos que praticarem, autorizarem ou delegarem no exercício da 
profissão.  
Parágrafo único - O farmacêutico que exercer a responsabilidade técnica, a assistência técnica ou a 
substituição nos estabelecimentos somente terá contra si instaurado um processo ético, na medida da 
culpabilidade dele 

http://www.crfsp.org.br/images/atendimento/RegistrodeHabilitacaoemHomeopatiaporComprovacaodeEstagio.pdf
http://www.crfsp.org.br/images/atendimento/RegistrodeHabilitacaoemHomeopatiaporComprovacaodeEstagio.pdf
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Art. 10 - Todos os inscritos devem cumprir as disposições legais e regulamentares que regem a prática 
profissional no país, inclusive aquelas previstas em normas sanitárias, sob pena de aplicação de sanções 
disciplinares e éticas regidas por este regulamento. 
Art. 15 - Todos os inscritos em um CRF, independentemente de estar ou não no exercício efetivo da 
profissão, devem:  
III - exercer a profissão respeitando os atos, as diretrizes, as normas técnicas e a legislação vigentes; 
Art. 17 - É proibido ao farmacêutico: 
III - extrair, produzir, fabricar, transformar, beneficiar, preparar, manipular, purificar, embalar, reembalar 
medicamento, produto, substância ou insumo, em contrariedade à legislação vigente, ou permitir que tais 
práticas sejam realizadas; 
VIII - delegar ou permitir que outros profissionais pratiquem atos ou atribuições privativas da profissão 
farmacêutica; 
Art. 18 - É proibido a todos os inscritos no CRF: 
III - exercer atividade não reconhecida pelo CFF, ou que não tenha aptidão ou qualificação mínima 
necessária para as atividades reconhecidas; 
IV - praticar ato profissional que cause dano material, físico, moral ou psicológico e/ou que possa ser 
caracterizado como imperícia, negligência ou imprudência; 
XI - declarar possuir títulos científicos ou de especialização que não possa comprovar, nos termos da lei; 
XII - exercer atividade ou realizar procedimento no âmbito da profissão, sem comprovação da habilitação, 
quando aplicável, perante o CRF; 
XVIII - omitir-se ou acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a atividade farmacêutica ou com 
profissionais ou instituições que pratiquem atos ilícitos em qualquer das suas áreas de abrangência; 
XXIV - submeter-se a fins meramente mercantilistas que venham a comprometer o seu desempenho técnico, 
em prejuízo da sua atividade profissional; 
Art. 22 - Na relação com os conselhos, obriga-se o inscrito a: 
I - cumprir as normas (resoluções e deliberações) e as determinações (acórdãos e decisões) dos Conselhos 
Federal e Regionais de Farmácia; 
 
O (a) profissional se compromete a regularizar a situação e adotar providências para que a irregularidade 
não volte a ocorrer.  
 
 
______________________________________                                                  ____________________________________ 
              Farmacêutico(a) orientado (a)                                                                            Farmacêutico (a) Fiscal do CRF-SP 
  

 


